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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

Construção de nova entrada de energia para feira do Agricultor, que ficara alocado na Av Jorge Dariva 

1251 em frente ao atual prédio da administração.  Devido a obra que ocorrerá no atual local onde 

ocorre a feira dos agricultores, se faz necessário o deslocamento do mesmo, local onde está destinado 

não existe entrada de energia que atenda a demanda solicita pelos feirantes, sendo necessário estudo e 

construção de uma nova. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A entrada de energia devera atender a demanda dos feirantes, sendo executada em caráter de dispensa 

pelo baixo e complexidade das tarefas. 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

Uma entrada de energia para atendimento da feira, com material e mão de obra. 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Valor total da contratação ficara em torno de R$15.000,00 com toda instalação, material e mão de obra.  

O memorial descritivo terá que esta presente no projeto básico e seu memorial. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO 

Devido a obra que ocorrerá no atual local onde ocorre a feira dos agricultores, se faz necessário o 

deslocamento da mesmo, local onde está destinado não existe entrada de energia que atenda a 

demanda solicita pelos feirantes, sendo necessário estudo e construção de uma nova. 

6. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  

Não se faz necessário parcelamento, após serviços concluídos será pago o valor da entrada de energia, 

tendo que ser executada por completo para e deixando em funcionamento para atender os feirantes.  
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7. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Diante da necessidade para funcionamento da feira, que é de competência da Secretaria de 

Agricultura, se faz necessário a execução da entrada para atendimento dos feirantes.  

 

 

Osório, 12 de abril de 2024. 

 

 

Jordana Schwingel Martins  

Engenheiro Civil – Crea/ RS 223255  

Assessor de Engenharia  

Matrícula PMO 7192- 1 
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